
PPAG  2016-2019  EM DISCUSSÃO

EIXO: ESPECIAL

O grupo discutiu o Programa 706 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Código do Programa 706
Nome do Programa PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Unidade Responsável FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objetivo

O grupo entendeu serem necessárias as seguintes intervenções nas ações do programa:

Código da Ação 2109
Título da Ação FORMAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E DESENVOLVIMENTO CONTÍNUO DE PESSOAS
Descrição IAG Ação de Acompanhamento Geral

Finalidade da Ação

Público-alvo

Produto PESSOA FORMADA CAPACITADA E TREINADA

PESSOA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Além dessas alterações, o grupo sugeriu a inclusão da(s) seguinte(s) ação(ões):

Título da Ação CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS VARAS ESPECIALIZADAS DA LMP
Descrição IAG AÇÃO DE ACOMPANHAMENTO GERAL

Finalidade da Ação

Público-alvo MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
Produto VARA ESPECIALIZADA DA LMP CRIADA E/OU AMPLIADA

VARA ESPECIALIZADA DA LMP

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Metas físicas e financeiras por território e por ano

Territórios
2016 2017 2018 2019

Físicas Financeiras Físicas Financeiras Físicas Financeiras Físicas Financeiras
Alto Jequitinhonha 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Caparaó 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Central 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Mata 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000

1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000

Metropolitano 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000

RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO
TEMA: DIREITOS HUMANOS

CONSOLIDAR AS AÇÕES NECESSÁRIAS QUE POSSIBILITEM AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS ENTREGAR À SOCIEDADE A PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM QUALIDADE, EFICIÊNCIA E 
PRESTEZA, BEM COMO SER INSTRUMENTO DE PROMOÇÃO DA PAZ SOCIAL.

OFERECER E APRIMORAR A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DE MAGISTRADOS, SERVIDORES E 
COLABORADORES DO SISTEMA DE JUSTIÇA, GARANTINDO A PERSPECTIVA DE GÊNERO, RAÇA/ETNIA, 
GERACIONAL  E ORIENTAÇÃO SEXUAL, COM O PROPÓSITO DE CONTRIBUIR PARA A EFETIVIDADE NA 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

USUÁRIOS DA JUSTIÇA COMUM, SEGUNDA INSTÂNCIA, JUIZADOS ESPECIAIS, COLABORADORES DA 
JUSTIÇA, MAGISTRADOS E SERVIDORES

Unidade de Medida do 
Produto

Unidade Orçamentária 
Responsável pela Ação

DESTINAR RECURSOS PARA A CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS VARAS ESPECIALIZADAS DA LMP NOS 17 
TERRITÓRIOS COM VISTAS A APLICAÇÃO EFETIVA DA LEI 11.340/06.

Unidade de Medida do 
Produto
Unidade Orçamentária 
Responsável pela Ação

Médio e Baixo 
Jequitinhonha



Mucuri 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Noroeste 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Norte 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Oeste 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Sudoeste 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Sul 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Triângulo Norte 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Triângulo Sul 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Vale do Aço 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Vale do Rio Doce 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
Vertentes 1 100.000 1 100.000 1 100.000 1 100.000
TOTAL 17 1.700.000 17 1.700.000 17 1.700.000 17 1.700.000

SUGESTÃO DE INCLUSÃO DE AÇÃO NO PROGRAMA 726 – ACESSO A JUSTIÇA

Título da Ação CRIAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA CASA DA MULHER MINEIRA
Descrição IAG AÇÃO DE ACOMPANHAMENTO INTENSIVO

Finalidade da Ação

Público-alvo MULHERES DO CAMPO E DA CIDADE EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
Produto CASA DA MULHER MINEIRA CRIADA E IMPLEMENTADA

CASA DA MULHER MINEIRA 

SEDAPC

Metas físicas e financeiras por território e por ano

Territórios
2016 2017 2018 2019

Físicas Financeiras Físicas Financeiras Físicas Financeiras Físicas Financeiras
Mata 1 100.000
Norte 1 100.000
Triângulo Norte 1 100.000
Vale do Aço 1 100.000
Vale do Rio Doce 1 100.000
Multiterritorial 5 500.000 5 500.000 2 200.000
TOTAL 5 500.000 5 500.000 5 500.000 2 200.000

Assinam os participantes do grupo de trabalho, conforme lista anexa.

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2015.

PROPORCIONAR ATENDIMENTO INTEGRAL E MULTIDISCIPLINAR (PSICOSSOCIAL, JURÍDICO, ENTRE 
OUTROS) NOS MOLDES DA CASA DA MULHER BRASILEIRA, ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

Unidade de Medida do 
Produto
Unidade Orçamentária 
Responsável pela Ação


	PROG-XXX

